
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço M•lf/dplll •Prof. J•ditll tle OliMrt1 <illn:lz" 

Decttto 11• J.811, de 12 de)llnelro de 2Hl • 

.AcraCMta e ree1111mera artigo ao 
Deema nº J.B7S de lfVfJJ/2001. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefeito do Município de Asais, no uso de suas abibui\)lles legais, 

DECRETA: 

Artigo 1•- Do mtigo lª dos Decretos 3.853, 3.854, 3.855, 3.856, 3.857, 3.858 e 
3.859, suprima-se a expressão "rcfertacia 50 F'. 

Artigo 2ª- Este Decreto objetiva a adequaçilo ao artigo 3ª da Lei nª 4.007, de 
OS/O 1/2001, que regulamenta os subsídios dos Secretários Municipais. 

Artigo lª - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçilo. 

Artigo 4°- Revosam-se as disposiçl'les em contrârio. 
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Secretário Manidpu de GoveráÓ e Negócios Jarfdicos 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurldicos, em 
12 de janeiro de 2001. 


